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RESOLUçÃO No.013/2026

CONSELHO MUNTCIPAL DE PREUDÊNCÁ

"Dispõe sobre a apÍovação dos retatórios de GESrÁO
DE cApActrAÇÃo r eouceçÃo pRevroeNcrÁnn
2025; EDUCAÇÂO pRrVrOeNCtÁRtA - auotÊNctl
púsLtca ANUAL 202s; ATtvtDADES Do coNTRoLE
TNTERNO e o pLANO Oe lçÃO os CaelctmçÃo zozs
do PREV CafAlÃO, em observância à Lei Municipat n.o
4.456t2O25 e ao Programa pRÓ-CfStÃO RppS:'

o coNsELHo MUNtctpAL DE pREVtDÊNcn Do tNsnruro DE pREVtDÊucre oos
SERVIDORES DO MUNICíPIO DE CATALÃO - PREV CATALÃO, EStAdO dC GO|áS, iNStitUídO
por força das disposições da Lei n. 4456, de 19 de dezembro de 2025, que promove
alterações nas Leis Municipais no 2.538 de 18 de dezembro de 2oo7 e 2697, de 1 9 de
dezembro de 2008, para reestruturar administrativamente o lnstituto de previdência dos
servidores do Município de catatão - PREV cATALÃo, unificando sua denominação,
instituindo organismos internos e diretorias, suas composições, competências e requisitos;
cria o modelo de gestão por resuttados, instituindo gratificação de desempenho; cria e
extingue cargos, na forma que especifica, e dá outras providências, e nomeado peto Decreto
n"1.487, de 21 de janeiro de 2026, usando das atribuições que lhe confere por Lei e;

CONSIDERANDO as atribuições do CONSELHO MUNtCtpAL DE PREVIDÊNC|A DO
INSTITUTO DE PREVTDÊNCN DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE CATALÃO - PREV
CATALÃO na forma da Lei no 4456, dê 1 9 de dezembro de 2025, que def ine, o seguinte:

a) deÍinir diretrizes gêrais e potíticas estratégicas para a gestão do RppS;
b) acompanhar, avaliar e aprovar os demonstÍativos financeiros, relatóÍios
e contas;
c) estabetecer e monitorar a execuçáo do orçamento do PREV CATALAO;
d) detiberar e monitorar o ptanejamento estratégico dâ lnstituição;
e) exercer as demais atribuições definidas em regulamento.

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de emissão de parecer acerca das diretrizes
gerâis e potíticâs estrarégicas para a gestáo do lNSTtruro DE pREVtDÊNctA Dos
SERVIDORES DO MUNICíPIO DE CATAúO. PREV CATALÃO;

coNslDERANDo a necessidade de atuatização constante dos membros que atuam
na gestão previdenciária, conforme exigência do art. 80-B da Lei Federat no g.7.17l199g e suas
a[terações;

coNslDERANDo que o disposto da Lei Municipat n.o 4.456, de 19 de dezembro de
2025, que vincu[a o custeio das capacitaçóes à Taxa de Administração do pRó GESTÃo;
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Art. 20 - ApRovAR o retatório de GEsTÃo DE cApActTAçÃo e eoucnçÃo
pnevtoeructÁRlÁ. 2025, que comprova o cumprimento das horas de treinamento e a
reatização de diversos cursos e oficinas técnicas peta equipe durante o exercício anterior,
constante no ANEXO ll.

CONSIDERANDO a apresentação dos retatórios de GESTÃO Oe CnenCfAçÃO e
eoucaçÃo pRevlosr.rcrÁn|,. 202s; eoucnçÃo pRsvroerucrÁRn - luorÊNcn pú-sLrcl
ANUAL 2025 e o pLANO Oe AçÃO DE CAPAC|TAçÃO zoze; e

coNSIDERANDo a necessidade de dar pubticidade e transparência às ações do
tNsTlruro or pnevtoÊtrctA Dos sERVtDoRES OO mUNtCÍpto oe camtÃo - pREv
camtÃo em cumprir com as diretrizes da ação g.2 do programa de certificação
lnstitucionaI e Modernização da Gestão (pRó-GESTÃO Rpps).

RESOLVE:

Art. 1O . APROVAR O PLANO DE AçÃO DE CAPACITAÇÃO PArA O EXErCíC|O dE 2026,
constante no ANEXO I desta Resotução, destinado aos servidores, membros dos conselhos
Detiberativo e Fiscat, Comitê de lnvestimentos e Unidades de Assessoramento Técnico do
PREV CATALÃO.

Arr. 30 - APROVAR o retatório de EDUCAÇÃO pReVtoeruCÉnn _ AUD|ÊNCnpÚsltca aNulL 202s, atestando a reatização do evento ocorrido em 20 de janeir o de 2026,
com ampta divutgação, prestação de contas, apresentação de painéis técnicos e presença
de autoÍidades e cidadãos, constante no ANEXO lll.

Art. 40 - APRoVAR o retatório das ATIVÍDADES Do coNTRoLE INTERNo, etaborado
em conformidade com as diretrizes estabetecidas peto pRó GEsrÃo que constitui
instrumento de acompanhamento e avatiação da eficiência, eÍicácia e efetividade dos
processos administrativos, servindo de base para o aprimoÍamento contínuo da gestão
púbtica e para a tomada de decisões estratégicas peta Administração, constante no ANExo
tv.

A.t. 9o - As despesas decorrentes da execução cío PLANO DE AçÃO DE
CAPACITAÇÃO para o exercício de 2026 correrão exclusivamente por conta de recursos
provenientes da Taxa de Administração do pRÓ GEsrÃo, conforme determina a Lei Municipat
n.o 4.456/2025.

Art. 60 - Fica a Diretoria Executiva do pREv cATALÃo, incumbida de dar pubticação
dEStA RESOIUçãO NO PIACAr dO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNIcíPlo DE cATALÃo - PREV cATALÃo, no portat da Transparência do município,
garantindo o pteno acesso à informação e atendendo aos critérios de auditoria do pró-
Gestão.
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Art. 70 - Esta Reso[uÇão entra em vigor na data da sua pubticação.
Ertlch xo @Malo m .Â^rL

CoNSELHO MUNtCIPAL Oe pRevtoÊNctA, aos 19 (dezenove) dias do mês de março

YTAN RITO AMARAL
Representante do Poder Executivo

Membro Titutãr

prrRícta rotsecl
Representante do Poder Executivo

Membro Sup[ente

LILIANE ALVES PEREIRA
Representante do Poder Executivo' Mêmbro Suptente

DILSON GONALVES DA SILVA
Representante do Poder Legistativo

Membro Suptente

ELTSANGELA stLVA LUtz RoGÉRto
Representante dos Segurados Ativos

Membro Suptente

LARA LANE SANTOS GOULART
Representante dos Segurados lnativos

Membro Suptente

IL TE OARES
Representante do Poder Executivo

Membro Títutar
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Representante dos Segurados Ativos
Mêmbro Titutâ r

MARIA TEODORO DA F NSECA
Representante dos Segurados lnativos

Membro Titutar
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de 2026.

JESSICA SANTOS DE JESUS
Representante do Poder Legistativo

Membro Titutar


